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UNIDADE(S) GESToRA(S): SECRETARIA Do TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

PREGAO No 2023.05.10.01

OBJETO

AOUISIçAO DE MATERIAL PERMANENTE E DE
CONSUMO (EQUIPAMENTOS, JOGOS
SERIGRAFIA, GENEROS ALIMENTICIOS,
HORTIFRUTIGRANJEIROS E COMBUSTíVEIS) PARA
VIABILIZAR A CONTINUIDAOE DA EXECUçÃO DO
PROJETO FELICIDADE NÃO TEM IDADE JUNTO AO
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMDI,
PERTENCENTE A SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO BENEDITO.
CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

TIPO: MENOR PRECO POR GRUPO

MODO DE
DISPUTA:

ABERTO

DATA DA SESSAO: 26 de Maio de 2023
HORÁRIO: ,IO:OO HORAS.

Local : www.qov. bÍ/compras

Endereço: Rua Paulo Marques, no 378 - São Benedito - 62370-000 -
Centro/ CE.
E-mail: cplsaobenedito@gmail.com
Fone: (88)3626-1347
Pregoeiro Oficial: Luis Carneiro Machado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE
PREGOEIRO/COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAçÃO



São Benedito

EDITAL DE PREGÃO N" 2023.05..I0.01
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O MUNICIPIO OE SÃO BENEDITO/CE, com endereço no Rua Paulo À,,|ârques, no 378, Centro, CEp: 62370-
000, Sào Benedito/CE, inscíito no CNPJ(i,íF) n" A7 .778.129t0001-74. toína público por meio de sêu
Pregoêiro, designado pela Portaria nõ 00'112023, de 02 de laneiro de 2023, que fará reatizar licitaçáo na
modaldâde PREGÃO! na loÍma ELETRÔN|CA, com o critêrio de lutgamento dê MENOR PREçO pOR
GRUPO, objetivaôdo: AoutstçÃo oE MATERTAL PERMANENTE E DE CONSUMO (EOUtpAMENTOS,
JOGOS , SERIGRAFIA, GÊNEROS ALIMENT|CIOS, HORTIFRUTIGMNJEIROS E COMBUSTíVEIS)
PARA VIABILIZAR A CONTINUIOADE DA EXECUÇÃO DO PROJETO FELICIDADE NÃO TEM IOADE
JUNÍO AO CONSELHO MUNICIPAL DO IOOSO . CMOI, PERTENCENTE À SECRETARIA DO
TMBALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO BENEOITO-CE, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, relacionados no ANEXO I a este editat, nos termos da Lei no 1O 520, de 17 de jutho de 2OO2l
Lei Complêmentar na 123. de 14 de dezembro de 2OOô e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei
Fedêral n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas dêmâis alterações, e Decreto no 10.024, de20 de
setembro de 2019 no Dêcreto lúunicipal no 52, de'14 dê junho de 2021, e nas condiçóes estabelecldês
neste Editâl ê seus anexos.
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A sêssáo de processamento do pregáo
Licitêção do paço da Prefeiturâ Municipâl
São Benedito/CE. iniciando-se no diã
conduz da pêlo Prêgoêiro com o auxílio da

êlêtrônico será Íealizada na sala da Comissão Permanente de
de São Benedito/CE, na Rua Paulo Marquês, no 378, Cêntro,
26 de Maio de 2023, às 10:00 horas (Horáíio Locall ê será
Equipe dê Apoio, dêsignâda nos autos do processo em epigrafe

Local: Portal de Compras do Governo Federal . U444{49y.b!E9I0pE§
Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 98í547
Data da sessão. 26 de Maio de 2023.

Modo de Disputa: Aberto
Critério de Julgamento: Menor preço por grupo
Horá.io í0i00 horas (Horário de Brasilia-DF).
Secretaria/Ôrgão: Sec.etaria do Trabalho e Dêsenvolvimênto Social.
No no Sistema Eletrônico 15203

1.1 - A presente licitaçáo tem por objeto a âquisiçáo de mâterial permanente e de consumo (equipamentos,
jogos , serigraía, gêneros alimenticios, hortiÍrutigranjeiros ê combustÍveis) para viabilizar a continuidâde da
execuçào do Projeto Felicidade Não Tem ldêdejunto ao Conselho Municipâl do ldoso - CMDI, pertencente à
SecretaÍia do Trâbalho e Desenvolvimento Social de São Benedito-CE, conforme Termo dê Reterência,
observadas as especificaçôes ali estabelecidas.
1 2 - A licitação será dividida em GRUPOS conforme tabela constante do Têrmo dê RêÍêrência, têcultando-
se ao licitante a participaçâo em quantos GRUPOS forem de seu intêresse.
1 3 - O cÍitério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPO, obseÍvadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2.1. O Crêdenciamento é o nÍvel básico do registro câdastral no SICAF, que permite a participaçáo dos
interêssados na modalidadê licitatória Pregâo, em sua Íoma eletrônica.
2.2. O cadastro no SICAF deverá sêr feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sÍtio
wlrw.gov.br/compras, por meio de certifrcado digital conÍerido pela lnfraestrúu.a dê Chaves Públicâs

Brasileira- ICP - Brasil.
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2.3. O credenciâmento junto ao provedd do sisterna implica a responsabilidade do licitantê ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transaçóes inerentes a
este Pregâo.
2.4. O licitante aesponsabiliza-se exclusiva e foímalmente pelas transaçóes eíetuadas em sêu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direiamente
ou poa sêu representante, excluída a rêrponsãbilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade
promotorâ da licitaÉo poí êventuais danos d€correntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por teÍceiros.
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a e)€tidào dos seus dados cãdastrais no SICAF e mãntê-
los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela inÍormaçáo, devêndo proceder, imediatamente, à
correçáo ou â alteaâÉo dos registros táo logo identiÍique inconeçào ou ãqueleg se tomêm desatualizados.
2.5-'1. A náo obsêrvância do disposto no subitem anterior podeÉ ensejar desclasrifcaçáo no momento da
habilitaÉo.

B

3.í. Pod.rão paÉicipar dêstê Prêgão:
lnteressados cujo ramo de atividade seja compâtível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regulâr no Sistema de Cadastramento UniÍlcado de Fornecedores - SICAF, coâtome
disposio no êrt. 9'da lN SEGES/MP n" 3, de 20'18.

3.1.1. Os licitêntes deverão utilizâr o certificado digital para acesso ao Sistema.
3.1.2. Para os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mll rêals), a participãçáo é
exclusiva a microemprêsas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no

123. dê 14 de dezembro de 2006
3.2 Serâ concedido tratamento favorecido para as microêmpresas e empresâs dê pêqueno porte, para as
sociedâdes cooperativas mêncionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, e para o microempreendedor
individual - l\4E1, nos limites prêvistos da Lêi Complementar no 123, de 2006.
3.3. Não poderão paíicipar desta licltâção os intoreg§ados:
3.3.1. proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçêo
vigentel
3.3 2. que náo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.3. estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brâsil com poderes expressos para receber
citação e íesponder adminiskativa ou judicialmente;
3.3.4. quê se ênquadrêm nas vêdêçóes previstas no artigo 9o da Lei n" 8.666, de 1993;

3.3.5. que estejam sob falência, concurso dê credores, concordata ou êm píocesso de dissoluÉo ou

liquidaçãol
3.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.3.7. Organizaçóes da Sociedadê Civil de lntêressê Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão (Acórdão no

7 461201 4 -Í CU -Plênàtio).

3,4, Como condição paaa pa,ticipaçâo no Pregão, a licitanta assinalará "§im" ou "não" em campo
próprio do sistêma êletrônico, rêlativo às seguintes declaÍações:
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
apta a usufruir do katamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.4.1.1. nos itens êxclusivos para participação de microempresês e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo'não" impedirá o prosseguimento no certame;
3.4.1.2. nos itens em quê a participação não for exclusiva para microemprêsas e êmpresâs de pequeno

porte, a assrnalaçáo do campo 'não' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratâmento
lêvorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

pode.

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
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3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitaÉo definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências êditalícias;
3.4.4. que inexistem Íatos impeditlvos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoríedade de
declarar ocorrências posterioresi
3.4.5. que não emprega menor de'18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo emprega
menoí de 16 anos, salvo menor, a partiÍ de 14 anos, na condiçâo de apÍendiz, no§ teÍmos do artigo 7",
)o(Xlll, da Constituiçào;
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruÉo Normatjva SLTI/MP no
2. de 16 de setembro dê 2009.
3.4.7. que nào possui, em sua cadeia produtiva, empr€gados executando trabalho degradante ou íorçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do aÉ 5o da ConstituiÉo Federal;
3.4.8. quê os serviços sáo prestados por empresas que comprovem cumprim€nto de reseíva de cãrgos
prevista em lei paÉ pessoa com deficiência ou para r€abilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acêssibilidade previstas nâ legislaÉo, conbíme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991.
3.5. A dêcl.r.ção fâlsa relativa ao cumpdmênto dê qualquer condição suioitârá o licitantê às sanções
pravlStas om lei e neatê Edltal.

4.'1. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantementê com os
documentos de habilitação exigidos no editâ|, proposta com â descriçáo do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estêbelecidos para âbertura dê sessão pública, quando, enião, encerrar-se-á
automaticamênte ã etapê de envio dessa documentaÉo.
4.2. O envio da proposta, acompênhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de cheve de âcêsso ê senhâ

4.3. Os licitantes poderáo dêixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
asseguÍado aos demais licitantes o dirêito de acêsso zros dados constântês do sistêma.
4.4. As Àricroêmpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentâÉo dê hâbilitaçáo,
ainda que haja algumê restriÇão de regularidade Íscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § '1o da LC no

123, de 2006.
4 5. lncumbirá ao licitântê âcompanhaÍ as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Prêgáo, Ílcando responsável pelo ônus dêcorrente da perda de negócios, diante da inobservància de
quaisquer mensagens emitidas pelo sastema ou de sua desconexâo.
4.6. Até a aberturê dê sessào pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitaçáo anteriormente insêridos no sistema;
4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas o que somente ocorrerá após â realizâçáo dos procedimêntos de negociâção e julgâmento
dê proposta.

4.8. Os documentos que compóem a pÍopostê ê a habilitação do licitênte melhor classiícado somente serão
disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e pâra acesso público após o encerramento do envio de
lances.
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5.1. O licitãnte deveé enviar sua proposta mediante o preenchimento,

cêmposi
5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. MaÍsai
5.'1.3. Fabricânte;

no sistema eletrônico, dos seguintes
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5.1.4. Descrição dêtalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à espêcificação do T de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, píazo de validade ou de garantia;
5.1.4.1. Quanto a DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta tacitaçáo, será considerada â
dêscrição dêtelhada no Temo dê RêÍ6rência, Anexo I a estê Editâ|.
5.2 Todas as especificâções do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais, encargos previdenciários,
irabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oukos que incidam direta ou indiretamente no fornêcimênto
dos bens.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapê dê lances, serão de êxclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o djreito de pleitear qualquer alterâção, sob alegaçáo de
erro, omissão ou qualquer outro pretêxto.

5.5. O prazo de vâlidade da proposta não será inferior a 60 (3a8senta) dias, a contâr da data de sua
apresentâçáo.
5.6 Os licitantês devem respeitar os prêços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrêtações públicas federais, quando participarêm de licitaçôes públicas;

6.1. A âbêrtura da presente licitação daÊsê-á em sessão pública, poÍ meio de sistema eletrônico na data,
horário e local indicâdos neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclãssificando desde logo aquelas que não
estelam em conformidâde com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insânávêis ou náo
âpresentem as especaficações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. Também será desclassificâda ê propostâ que identifique o licitante.
6.2.2 A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificaÉo dê proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário,
levado a efêito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo quê somente estas participarão
da fase de lêncês.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio parâ o ênvio de mensagens do Pregoeiro para os licitantes.
6 5. lniciada a etapa competitivâ, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema elekônico, sendo mêdiatamente infoÍmados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.1. O lance devêrá ser ofertado pelo valor unitário do iÍem.
6 6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsêrvando o hoÉrio fixado pêra âbertura dê sessão
e as regras estabelecidas neste Edital.
6 7. O licitante somentê podêrá oferecer lânce de vâlor inferior ao último por ele oíertâdo e rêgiskado pelo
sistema
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tênto em relaÉo aos lances
ntermediários quanto em relaçáo à propostâ que cobrh a melhor ofertê deverá ser RS 0,10(dez) centâvos.
6.9 Será adolado para o envio de lênces no pregâo elehônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorÍogaçóês.

6.10. A etapa de lances da sessáo pública terá duraÉo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

êutomaticamêntê pelo sistêma quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duraçáo da sessão pública.

6.11. A prorrogaçào automática da etapa de lances, de que trata o item ânterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorÍogação, inclusive no

caso de lances intermediérios.
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6 12 Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública enceíaÊse-á
êutomatiCamente.
613. Encerrada a fase competitiva sem que haja ê prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.14. Náo serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiÍcação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrêr da etapa competitiva do Pregáo, o sistema
eletrÔnrco poderá permânecer acessível aos licitântes para a recepção dos lances.
6.17. Quando ê desconexáo do sistema elekônico para o pregoeko persistir por tempo superior ê 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reinacaada somêntê âpós decorridas 24 (vint€ ê quatÍo) horas
a comunicação do fato pelo Pregoeiro êos participantes, no sítio eletrônico utiÍizado pêía divulgaÉo deste
prêgáo.

6.18. O Õritério de julgamento adotado seíá o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
6 19. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor dê sua proposta.
6 20. Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresâs de pequeno porte,
uma vez encerrâda a etâpa de lances, será efelivâdâ a veriÍicação automática, junto à Receita Federal, do
portê da entidêde empresaÍial. O sistemâ idêntificará em coluna própÍia às microempresas(ÀIE) e empresas
de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à comparêÇão com os valores dê primeira colocada, se
êsta for empresa de maior portê, êssim como das demais classiÍlcadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
6.21. Nessas condiçóês, ês propostas de microempresas e êmpresas de pequeno portê quê sê encontaarêm
na faixa de até 5% (cinco por cênto) acima da melhor proposta ou mêlhor lance serão considerâdas
empatadas com a primeira colocâda.
6 22. A melhor clâssiflcada nos termos do item ântêrioí terá o direito dê encaminhar uma última oferta pêra

desempate, obrigatoíiamênte em valor inferior ao da primeira colocâdâ, no prâzo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaÉo automática para tanto.
6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍcãda desista ou náo se
mânífeste no prâzo estabelecido, seráo convocãdas âs demais licitantes microempÍêsê e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por canto), na ordem de classmcação,
pârê o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.24. No caso de equivalência dos valores êpresentados pelas micíoempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens ântêriorês, será rêalizado sorteio entre
elas pêra que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6 25. Só poderá havêr empâte entÍe propostas iguais (náo seguidas de lances).
6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lancês, o critério de desempâte será aquêlê prêvisto no
art. 3", § 2", da Lei n" 8.666, dê 1993, assêgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
6.26.1. no país;

6.26.2. por empresas brasileiras;
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísi
6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Prêvidéncia Sociale que atendam às regrês de acêssibilidade previstas na
legislação.
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedoÍa será sodeadâ pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empâtados.
6.28. Encerrada a etêpa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema elekônico, conkâpropostâ ao licitante que tenhâ âpresêntado o melhor preço, para que seja obtida

B

melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diíerentes das previstas neste Editial.
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por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais6.28.1. A negociação sêrá realizada
licitantes.

6 28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mêlhor classlÍcâdo que, no prazo de 02 (duas) hora§, envie a
propostâ âdequãda ao último lance ofertado após a negocjaçáo reâlizada, êcompanhada, se for o caso, dOS
documentos complementêres, quando necessários à confirmação daqueles êxigidos neste Editâl e já
apresentados.
6.29. Após ê negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

7.1. Encerrada a etapa de nêgociação, o pregoeiro êxaminará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à êdequação ao objeto e à compâtibilidâde do preço em relaçáo ao máximo estipulâdo para
contratação neste Editâl e em seus anexos, obsêrvado o disposto no parágrafo único do art. 7o ê no § 9o do
art 26 do Decreto n.o 10.02412019.
7.2. O licitante qualificado como produtoí rural pessoâ fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contÍibuiçôes previstas no art. 176 da lnstruçáo Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto
no art. 184, incjso V, sob pena de desclassiÍcaÉo.
7.3. Será desclassiícâdê a proposta ou o lance vencedor, quê apresentar preço fina! superior êo preço

máximo fixêdo (Acórdáo no 145512018 :fCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequÍvel.
7 3 1. Considera-se inexequÍvel ê proposta que apresente pÍeços global ou uhitárjos simbólicos, irflsórios ou
dê valor zêro, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos íespectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo náo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando

sê rêferirem a êquipamentos/materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renunciê ê pêícela ou à totâlidade da remuneração.
74. Oualquer anteressado poderá rêquerer que sê realizem diligências para aferir a exêquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.5 Na hipótese de necêssidâdê de suspênsáo da sessào pública pata a rcalizaçÀo de diligências, com
vrstas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mÍnimo, 24 (vint6 o qualro) horas de antecedência, ê a ocoírênciê seíá registradâ em
alai
76. O Prêgoeiro poderá convocêr o licitante para enviar documento digitâl complemêntar, por mêio dê
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob penê de náo aceitêção da proposta.

76.1. É fâcultâdo âo prêgoeiro caso julgue necessário, a prorrogação do prazo êstabelecido, desdê que
devidamente justiícâdo êm atê.
7.7. Dentre os documentos pêssíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
cêracterístioas do materiêl ofertado, tajs como marca, modelo, tipo, fêbricánte ê procedênciê, prazo mínimo
de validade, além de outras inÍormâções pertinentes, a exemplo de catálogos folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pêlo Ptêgoeiro, sêm
prejúízo do seu ulterior envio pelo sistêma eletrônico, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.

7.8. Caso a compatibilidade com as especiÍcaçôes demandadas, sobrêtudo quanto a padróês dê quêlidadê

e desempenho, não possa ser aferida pelos meros previstos nos subitêns âcima, o Pregoeiro exigirá que o
licitânte classiÍicâdo em primeiro lugâr apresente amoska, sob pena de náo aceitaÉo da proposta.

7.9. As amostras solicitadas deverão seÍ entÍegues na Sêdê da Secretaria Municipal do Trabalho e

Desenvolvimento Social, localizada Rua Abdoral Rodrigues, no 1.000, Quadro, São Benedilo/CE, dentro de
05 (cinco) dias úteis contados da solicitaçào.
710. As amostras quando solicitadas deveráo seÍ apresentadas êm embalâgens de conÍormidade com a
descriçáo do Termo de referência Anexo I dêstê edital.
7.'l 1 . As amostras seráo avaliadas conforme as descrições congtantes do temo de referência
edital e documento contendo as câracteristicas do produto ofertado;

anexo I deste
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7 í2. As amostras apresentadas poderão ser êbertas, manuseadas, recêber cortes, secçóes e vincos, caso
seja necessário pâra êvâliaÇão dos materiêis e/ou êquipamentos.
7 12 '1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.13. No caso dê ôào haver entrega dê êmostra ou ocorrer atrêso na entrega, sem justificativa aceitê pelo
Pregoeiro, ou hêvendo entrega de amostra Íora das especiÍcâções previstas neste Edjtal, a proposta do
licitante será recusadê.
7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo prjmeiro ctassiftcado não for(em) aceita(s), o pregoêiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo classiÍcado. Seguir-se-á com a
veÍificação da(s) âmostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍcação de uma que êtênda às
especificaçóes constantes no Têrmo de ReÍerência.
7.15. Os exemplares colocados à disposição da Administraçáo seráo tratados como protótipos, podendo sêr
manuseados ê desmontados pelê equipe técnjca responsável pela ênálise, nào gerando dúêito ê
ressarcimento.
716 Após a divulgâçáo do Íesultado íinal da licitaÉo, as amostras entregues, seráo descartadas pela
AdminisÍaÇão, sem direito a ressarcimento, exceto equipamentos pêrmanentes.
7.17. Os licitantês deverão colocar à disposição da Administraçáo todês as condiçóes indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os mânuais imprêssos em língua portuguesa, necessários ao seu
perferto manuseio, quando íor o caso.
718. Se a proposta ou lance vencêdor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lânce
subsequênte, e, assim sucessivãmente, na ordem de classiíicaçáo.
719 Havendo neces§idade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova dêta e horário

Para a sua continuidade.
7 20. O Prêgoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema elekônico, contraproposta ao licitênte que

apresentou o lance mais vantajoso, com o Ím de negociêr a obtenção de melhor preço, vedada a
negociaçáo em condiçôes diversas dâs previstas neste Edital.
7 21 Íambéfi nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitâr a propostâ e pêssar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que sejê obtido preço melhor.
7.22. A negociação será realizada poí mêio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitêntes.
7.23. Nos itens não exclusivos paÍa a partjcipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sêmpre quê ê proposta não for aceita, e antês dê o Pregoeiro passar à subsequente, haverá novâ
vêrificêÇão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 dê LC n" 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.24. EnceÍada a anàlise quanto à aceitêçâo da proposta, o pregoeiro vêrificâÍá a habilitaçáo do licitante,
observado o disposto nêste EditêI.

8.1. Como condiçáo prévia ao exame da documêntaçáo dê hâbilitáção do licitântê detentor de proposta
classificada em primeiro lugar, o PregoeiÍo vedfcará o eventual descumprimento das condiçõ€s de
paÍticipaÉo, especialmente quanto â eristência de sanÉo que impeça a pa.ticipaÉo no certame ou a
futura contíataÉo, mediante a consulta aos segulntês câdaskos:
a) srcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ê Suspênsas - CEIS, mantido pela Controladoria - GeÍal da
Uniáo, no site: S4@-@4e jliaualslarelsie.gggblbqi§ ;

c) Cadastro Nacional de CondenaÉes Cívêis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pêlo

Conselho Nacional dê Justiça, no site: y4 A!§!.ij@.
d) Lista de lnabiljtados e lnidôneos, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCu, no site:
httos://contês tcu.oov br/ords/f? p= 1 660 3:0.
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8.1.1. Parê ê consulta de licitantes pessoa jurídica podêrá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCu, no site:
https J/certidoesapf. aoos. tcu. oov. b, .

8.12. A consulta aos Gldastros será realizada em nome dâ êmpresa licitante e têmbém de seu sócio
majoritário, por forÇa do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sênções impostas âo
responsável pelê prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica dê qual seja sócao majoritário.
8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existêncaa de Ocorrências lmpeditivâs
lndiretas, o gestor daligenciará para vêriflcar se houve fraude por parte das empresês apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
8.1.2.2. A tentêtivê de buía será veriflcada por meio dos v,ncutos societários, linhâs de fornecimento
similares, dentre ouhos.
8.1.2.3. O licitânte será convocêdo para manifeslaÉo prêviamente à sua desclassiícação.
I 1.3. Constatada a existência de sançào, o Prêgoeiro reputará o licitante inabilitado, por fatta de condição
de participêçáo.

8.1.4. No caso de inabilitaçáo, hêverá novê verificação, pelo sistêma, da eventual ocorrênciâ do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ antes
êstêbelecida pa.a aceitaçáo dê proposta subsequente.
8.2. Câso âtendidas as condiçôes de pêrticipaçào, ê habilitaçáo do licitante será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos êm relãção à habilitação ju.ídica, à reguta.idâde fiscat e
trabalhista, à qualiflcaÉo econômico-financeira e à hâbilitação técnica, conÍorme o disposto na tnstrução
Normativa SEGES/L4P no 03, dê 2018.
8 2.1 O iôteressado, para efeitos de hâbilitaçáo prevista na lnstrução Normativâ SEGES/I4P no 03, de 2018
mediante utilizaçáo do sistemâ, deverá atender às condiçóes exigidês no cadastramento no SICAF até o 3..
(terc6iro) dia útil anterior à datâ prevista para recebimento das propostas;
8.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentês na data da abertura da sêssão pública, ou encaminhar, em conjLrnto com a apresentação da
propostâ, a rêspectiva documentação atualizada e aquelas não constantes do SICAF, quando Íor o caso.
8.2.3. O descumprimênto do subitem acima jmplicará â inabilitação do licitante, exceto se a consutta aos
sítios eletrônicos oÍciais emissores de certidões íeita pelo Pregoeiro lograr êxato em encontrar a(s)
certidáo(ôes) válida(s), confoÍme art.43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.
8.3. Hêvendo a necessidade dê envio de documentos de habilitação complêmentares, necessários à
conírmâÉo daquêles exigidos neste Edital ê já âpresentados, o licitante será convocado a êncêminhá]os,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob penâ de inabilitação.
8.4. Somente haverá a nêcêssidade de comprovação do preenchimento dê requisitos mediante
apresentaçáo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
8.5. Náo serão acejtos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmêntê pêrmitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documêntos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deveráo estâr em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelâ píópíia
natureza, comprovadâmente, forem emitidos somente em nome da mêkiz.
8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz ê filial com difêrenças dê números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for @mpÍovada a centalizaçáo do recolhimento dessas
conkibujçóes.
I7. Ressalvado o disposto no (itêm 4.3), os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relêcionâdâ nos itens a seguir, para Íns de habilitação, bem como nos câsos em que as
rêferidas documêntaçóes não estejam inseridas no SICAF:
8.8. Habilitação Juídica:
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8.8.1. No câso de empíesáíio individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comerciâl dâ respeciiva sede;
I8.2. Em se tratando de microempreendedq individual - MEI: Certificado da Condição de
lúicroempreêndedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à veriícação da êutenticidade
no sítior www. portaldoempreendedor. gov.br;
I8.3. No caso de sociedadê êmpresária ou empresa individuâl de responsabilidade limitada - EIREL|: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dêvidamente registrado na Junta Comercial da respectivê
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoresl
8 8.4. inscriÉo no Registro Público de Empresas Mêrcantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agêncjâ;
8 8.5. No câso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do localde sua sêde, acompanhada de prova da indicação dos sêus ãdminishadorês;
8.8.6. No caso de emprêsa ou sociedade estrangeirâ em funcionamento no País: decreto de autorização;
8.8.7. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todâs as alterações ou da consolidação
respectiva;

8.8.8. Licença (Alvará de Localização) de funcionamento atuâlizada, expêdida pelo órgáo competente do
domicílio/sede da licitante.
8.9, Rêgularidade Fiscãl ê Trabâlhi5tâ:
I91. prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicás ou no Cadasko de Pessoas Físicas,
conforme o casoi
8.9.2 prova de Íegulâridade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediênte apresentação de cedidáo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas adminiskados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751. de 02h012014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nâcional.
8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do kabalho, mêdiantê a apresentâÉo
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Íítulo VllA da Consolidâção das
Lêis do Trabâlho, aprovâda pelo Decrêto-Lêi no 5.452, de'1o de mâio de 1943;

8.9.5. provâ de inscriçâo no câdasko de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.9.6. provê de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitântê, relâtiva à âtjvidade
em cujo exercício contrata ou concorre;
8.9.7. provâ dê regularidadê com a Fazêndâ lVunicipal do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exêrcício contratê ou concorre;
8.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
lcitatóÍio, deverá comprovar tal condição mediante declaraÉo da Fazenda Estêdual ou da Fazenda
lVunicipaldo seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, nê foÍma da lei;

8.9.9. caso o licitante detentor do menor preÇo seja qualiícado como microempresa ou empÍesa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal ê kabalhistê, mesmo que esta êprêsênte alguma restriÇão, sob pena de inabilitaçáo.

8.10. QualiÍicação Econômico-FInancelÉ.
8.10 1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.102. Balênço pakimonial ê demonshaçóes contábeis do último exêrcício social, iá exig,veis e

apresentados na forma da lei, que comprovêm a boa sitrtâção Ínanceira da empresa, vedada a suâ

substituiÇáo por balancetes ou balanços provisórios, podêndo ser atualizados por índices oficiâis quêndo

encerrado há mais de 3 (trés) mesês da data de apresentação da proposta;

8.10.2.1. No caso de empresa constituída no exeÍcício sociêl vigente, admite-se a apresentação dê balanÇo
patrimonial e demonstraÇóes contábeis referêntes ao periodo de existência da sociedade;
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8.10.2.2. é admissível o balanço intermediário,
8.10.3. A comprovaÉo da situaÉo frnanceira
de Liquidez Geral (LG), Solvência ceral (SG)
aplicâÉo das íórmulas:

se decorrêr dê lei ou contrato social/estatuto social
da empresa será constatada mediênte obtençáo de índices
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

SG = Ativo Totâl
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulânte
Passivo Circulânte

8.10.4. As emprêsês que êpresentarêm resultêdo inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência ceral (SG) e Liquidez Coíente (LC), dêverão comprovar, considerados os
riscos para â Administraçáo, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patnmônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçáo ou do item pertinente.
8.10.4.1. Serão considerados acêitos como na forma dê lei o balanço patíimonial e demonstraçóes
contábeis assim êpresentadosi
8.104.1.1 Sociedêdes regidâs pela Lei no 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial;
8.10.4.1.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive
com os Termos de Abertura e dê EncerÍamento, devidamente autenticado na Juntê Comercial da sede ou
domicÍlio da licitênte ou em outro órgão equivalente; ou
8 10.4.'1.3 Sociêdades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 dê dezembro de
20061

8.10.4.1.3.1 por fotocópiê (do balanço e demonstraçôes contábeis) rêgistrâda ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
8.10.41.3.2 por fotocópia do Balanço e das Demonskaçóes Contábeis devidamente regiskados ou
autênticadas na Junta Comercialda sede ou domicílio dâ licitante;
8.10.4.1.3.3 Sociedade criada no exercício êm cuÉo: folocópia do Balanço de Abertura, devidamente
regiskado ou autenticado na Juntê Comercial dâ sedê ou domicilio da licitante;
8.10.4.1.3.4 O balanço pakimonial e as demonstraçôes contábeis deveráo estar assinados por ContadoÍ ou
por ouko profissionâl equivalente, devidamente registÉdo no Consêlho Regional de Contabilidade.
8.10.4.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser djsponibilizado via Escrituração Contábil Digitâl- ECD,
desde que comprovadê a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da êpresentação do
Termo de Autenticaçáo (Íecibo gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital- SPED).
8.10.4.3. Será aceita também a apresentaçáo de balanços e demais demonstraçôes contábeis
intermediárias, referentes ao exercÍcio em curso, nê forma dâ lêi, dêvidamente êssinados pelo
representante legal ê pelo Contador responsável, e rêgiskados em Junta Comercial.
810.5. Pot seren consideradas cono "peoueno enprcsáio". paê efeito de aolicacão c!,c dísposto nos afts.
970 e 1.179 da Lei no 10.406. de 10 de ianeiro de 2002 (Códioo Civih. as MEI (Microemoreendedot
lndividuall. ficam iseôtas da apresêntacão Balanco patinonial e demonstracões contábeis do úllimo
exercício social. iá oxioÍvois e aoresentêdos na fo na cla Iêi. due conorovem a boê situacão financeira da

9!11p@9.
8.11. QuâliÍicàção Tácnica
8.T1.1. Comprovaçáo de êptidão para o fornêcimento de bens em carãctêrísticês, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitaçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1 1.1.1. Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privado deverão conter preferencialmente o
reconhecimento dê firma em cartório dos seus signatários
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8 11.1.2. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificação da pessoa jurldica quê está fornecendo o
atestado e â êspecificaçào do objeto executado. O pregoeiro poderá, casojulgue necessário, abrir ditigência
para confirmação da veracidade das informaçôes, podendo solicitar, para tânto, o conkato, notas fiscais ou
outros documentos pertinentes referentes aos itens explicitados no atestêdo apresentado pelâ licitante.
8.11.2. Licençâ de Funcionamento êmitido pelo departamento de Vigiláncia Sanitária da sede dâ ticitante
(exigência para habilitação dos gÍupos 04 e 05).

8.11.3. Certificado de âutorização para comeícialização de combustivel expedido pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP (êxigência para habilitaçâo do grupo 06).

8,12, Dêmais obsorveções sobÍê Hâbilitaçào
812.1 O licitante enquadrado como microempÍeendedor individual que píetendâ aufeÍir os benefícios do
kâtâmento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, dê 2006, estârá dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadashos de contribuintes estadual ê municipal e (b) da apresentaçáo do bêlênço patrimoniêl
e das demonstraçôes contábeis do último exercício
8.12.2 A existência de restrição relativamente à regulaÍidade fiscal e trabalhista náo impede que a licitante
qualificadê como microêmpresa ou empresa de pequeno portê seja declarada vencêdorâ, uma vez que
atenda a todas as demais exigénciês do edital.
8.12.2.1. A declaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatâmênte postêrior à fase de habilitação.
812.3. Caso a propostâ mais vântajosa seja ofertada por licitante qua,ificêda como microempresa ou
empresa dê pequeno porte, e uma vez constatada a existênciâ de alguma restrição no que tange à
regulâridade fiscal e trabalhista, a mesma sêrá convoc€da para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
declaraÇão do vêncêdor, comprovar a regulêrizâçâo. O prêzo poderá sêr prorrogado por igual período, a
critério da administraÉo públicâ, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaÉo de justiÍicâtiva.

812.4. A não-regularizaÉo Íscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior âcârretará a
inabilitação do licitante, sem preluÍzo das sânçóes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitântes remanescentes, na ordem de clâssificáção. Se, na ordêm de classificaÉo, seguir-se ouÍa
microempresa, empresê de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algumâ restriçáo nâ
documentaçáo fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para Íegularizaçêo.
8.12.5. Havendo necessidade de anêlisêr minuciosamênte os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chêt" â nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.12 6. Sêrá inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitâção, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou âpaêsentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.12.7 Nos itens náo exclusivos às microempresas e êmpresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova veriÍicaçáo, pelo sistema, dê êvêntuêl ocorrênêia do êmpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n" '123, de 2006, seguíndo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo dâ proposta
subsêquente.
8.'12.8. Constatâdo o atendimento às exigências de habilitaÉo íixadâs no Edital, o licitante será declarado

9.1. A proposta ínal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
a conter de solicitaçáo do Pregoeiro no sistema eletónico e deverál
9.1.1. ser redigida em lÍngua portuguesá, datilogrâÍada ou digitada, em uma via, sem emendâs, íasuaas,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadag pelo licitante ou seu
representante legal.

9.1.2. Íazq mençáo ao númêrc destê Prêgão, evidenciar o nome./Íazáo social da licitante, o CPFICNPJ,
número(s) de telefone(s) e o respeclivo endereço com CEP, as caracteísticas do objeto de forma clara e
prêcisâ, indicândo mârca, modelo, tipo, fabricante, procedência e demais dados pertinentes, obseNadas as
especilicaçóes constantes do Temo de Referência, além de conter, preço unitário por item e global, erQ /
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algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real) por extenso, consldêrando as quantidades
constêntes do Termo de Rêferência.
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considerâção no clecorrêr da
execuçáo do Contrato e apljcaçáo de eventual sanção â Contratada, se íor o caso.
I 2.1. Todas ês especificáçóes do objêto contidas na proposta vinculâm a Contratadê.
I 3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitáaio em êlgârismos e o vâlor
total e/ou global em âlgarismos e por extenso (art. So da Lei no 8.666/93).
9.3 1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prêço total, prevalecerão os primeiros, no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevêlecerão estes últimos.
9.4. A oferta devêrá ser firme ê precisa, limitada, rigorosêmentê, ao objeto deste Editâ|, sem conter
alternativas de preço ou de quâlquer ouka condição que induzã o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
9.5. A proposta deverá obedecer êos termos deste Editêl e seus Anexos, não sendo considerada êquela
quê não corresponda às especificaçóes ali contidas ou que êstabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

,IO. DOS RECURSOS

10.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a Íase de regularização íscal ê trabalhista de
m croempresa ou empresa de pequeno pode, se for o caso, será concedido o prazo de no mlnimo trinta
minutos, para quê quâlquer licitante manifeste a intenção dê recorrer, de forma motivadê, isto é, indicando
contra qual(js) dêcisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo paóprio do sistema.
102 Havendo quem se manifeste, caberá ao Prêgoeiro verificar a tempestividade e a existênciâ dê
rnotivâçáo da intenção dê recorrer, para decidir se admite ou não o íecurso, fundamentadamente.
10.2.'1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méÍito recursal, mas apenês verificará as condiÇóes
dê êdmissibilidade do recurso.
10.2 2. A falta de manifestaçáo motivêda do licitante quanto à intênção de recorrer importêrá a decadência
dessê dlreito.
10 2.3. Umâ vez admitido o recurso, o recorrentê terá, a partir de entáo, o prêzo de 03 (três) dias útêis pâra
apresentar as razóes, pelo sistemê eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema elêkônico, em 03 (três) dias úteis, que
começârá â contar do término do prezo do recorrêntê, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
rndispensáveis à defesa de sêus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invêlidâ tão somênte os atos insuscetíveis de aproveitâmênto.
10.4. Os rccursoa aprcsênlâdog teÉo eÍeito sugponaivoa àa dêcis6ês rêcorridai.
10.5. Os êutos do processo pêrmanecerão com vistê franqueadê aos interessados, no endereço constante
nesie Edital.

11 '1 A sêssáo pública poderá ser Íeabertê'
11.1.1. Nas hipóteses de provimento dê recurso que leve à anulaÇáo de atos anterioÍes à realizaçáo dâ
sessão públicê precedente ou em que sejâ anulêda a própriê sessão pública, situação êm que serão
repetidos os atos anulados e os que deles dependam.
111.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiflcado ou quândo o licitante declarado
vencedor não êssinar o contrato, não Íetirar o lnstrumento êquivalente ou náo comprovar a egulaÍizaçáo
íiscêl e trabalhista, nos têrmos do art. 43, §1o dâ LC no 123/2006. Nessas hipótêsês, serão adotados os
procedimentos imediatamente postêriores ao encerramenlo dâ êtâpâ de lances.
11 2 Todos os licitantes rêmanescentes dêvêrão ser convocados pêra acompânhar ê sessão reaberta.
11.2 1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ('chat'), e-mail, de acordo com a fase do
procêdimento licrtatório
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dados contidos no SICAF, sendo11.2.2 A convocação feita
rêsponsabilidade do licitânte

por e-mail dêÊse-á de acordo com os
manter seus dâdos cadastreis atuâlizedos

12.'1. O objeto da licitaÉo será adjudicádo ao ticitante dectarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não
haja interposiÉo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisáo dos recursos
apresentados.
12.2. Após a Íase recursal, constiatada a regularidade dos atos praticâdos, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13.í - Oeveráo ser rigorosamente atendidas as especifrcaçóes constantes da tabela constante no Termo de
Referência anexo do Edital.
1 3. 1 . 1 - Os equipamentos e matedais dêvem ser entÊgues na embalagem orjginal, em períeito esiado, sem
sinais de violaÉo e umidade, sem inadequaçáo d€ conteúdo.
13.1.2 - Os equipamentos e mateíiais nacionais e importados devem apresentar nos rótulos todas ês
infoÍmaçóes em lÍngua portuguesa.
'13.1.3 - Os equipamentos e materiais deveráo, quando for o caso, apresentar o pÍazo de garantia do
fabricante.
13.2 - Náo serâo acêitos equipamêntos ê materiais em desâcordo com âs especificaçôes constantes do
presente edital.

14 1. Após a homologaçáo da licitação, em sendo realizada a conkataçáo, sêrá firmado Termo de Contrato
ou emitjdo instrumênto equivalente.
14.2. O êdjudlcatário terá o prazo de 05 (cinco) dias útêls, contados a partir da data de sua convocaçáo,
para assinar o Termo de Contrato, sob penê dê decair do direito à contratação, sêm prejuizo das sanções
prêvistas neste Edital.
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo pâra assinatura ou aceite dâ Adjudicatária,
mediantê coÍêspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio elekônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebjmento.
14.4.O pÊzo p.evisto no subitem anterior poderá ser proííogado, por iguâl período, por solicitação
jusiificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÉo.
14.5 A contratada sê vinculâ â sua proposta ê às píêvisóes contidas no edital e seus anexos,
14.6 A contratada reconhêce que as hipóteses dê rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei
no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
14 7. O prazo de vigêôciá da conkataÇão seÉ âté 31 de dêzêmbro do exercicio financeiro.
14.8. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para idêntificar possível
suspensáo temporária de participação em licitaçào, no âmbito do óÍgão ou entidade, proibição de contrêtar
com o Poder Público, bêm como ocorrências impeditivâs indiretas.
14.9. No ato da assinatura do inskumênto de contrato, se o fornecedor náo estiver inscrito no SICAF, este
deverá proceder ao seu câdastramento, sem ônus, antes dâ contratação.
14.10. Na hipótese de irregulêridade do registro no SICAF, o contratado deverá íêgularizâr a sua situaçáo
perante o cadastro no prazo de ate 03 (três) dias útêis, sob pêna de âplicâção dâs penalidades previstas no
edital e anexos.
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1 4. 1 1 . Nâ êssinatu ra do contrato, será exigida a com provação das condiçóes de habilitação consig nadas no
edital, que deverão sêr rnêntidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
14.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôês de hêbititação consignêdas no
edital ou se rêcusâr a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da apljcaÇáo das sanÇôes das
demais cominaçóes legâis cabíveis a esse licjtante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificêçáo, para, âpós a comprovação dos requisitos para habilitaÉo, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feitê â negociação, êssinar o contrato.

15.1. O Contrêto a ser firmado podeíá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde
que haja intêressê da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimênto Social do Irunicípio de Sáo Bênêdito/CE,
com a apresêntação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
'15 2 Nâ hlpótese de sobrevirêm fatos imprevisíveis, ou píêvisívêis, porém de consequências incalculáveis,
relardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forçâ maior, cêso fortuito ou
falo do príncipe, configurando áiea econômica extraordinária e extraconhatual, poderá mediante
procedimento âdminiskativo onde reste demonstrada tal situaçâo, e antes de recebjda a ordem de
fornecimento, ser restâbelecida â relação que as partes pactuâram iniciãlmente entÍe os encargos do
contrâtado e á rêtribuiçào da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, objêtivando a
manltenção do equillbrio econômico-financeiro iniciêl do contrâto, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei
Fedêral n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

16.1- Conforme interesse da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, o valor inicial atualizado do
Contrato poderá ser aumentado ou sup.imido até o limite de 25% (vinte e clnco por cenúol, conforme
disposto no Artigo 65, parágrafos 1o e 20, da Lei no 8.666/93.
'16.1.1. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos ou
supressóes que se Íizerem necessádos; e
16.2. Nenhum acréscimo ou supressáo podeé exceder o limite estabelecido nesta condiÉo, exceto as
supressôes resultantes de acordo entre as partes.

17-DO

'17.1. As entregas dos equipamentos e materiais deverão sêr reâlizâdas na totalidade da requisição, em até
05 (cinco) diaa úteis a contar do recebimento da requisição formalizada por setor competênte. O prazo
previsto neste item poderá ser proffogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pêlá
CONTRAÍADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE
e quê não pêudiquê o interesse público.

17.2. As entregas dos equipamentos e materiais deverão ocorrer nos horários dê expediêntê: das 08:00 às
1'1:00 e das 13:00 às 17:00 horas em diês úteis, no locál dêlerminâdo nês ordens de fornecimento.
17.3. No ato do recebimento, o funcionário designado parâ o recebimento, providenciará a conferência dos
itens entregues e â confomidâde das suas especificações de acordo com as exigências constêntes no
termo de referência, edital, proposta dê prêços do fornecedor, havendo alteraçáo quanto às especiÍcaçôes,
os equipamentos e materiais deverão sêr substituídos em um prazo máximo dê 02 (dois) dias úteis, sob
pena da aplicaÉo das sanÇóes cabívêis.
174 Os equipamentos e materiais deverão ser entregLles êm peífeito estêdo, nas condiçóes exigidas,
conforme o câso. Nenhuma remessa seÉ aceita pelo recebedor, caso náo tenha sido kansportada alas

condiçôes ideais.
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17.5. O recebjmento dos equipamentos e materiêis deveré ser
íim, reprêsentando a SecretaÍia do Trabêlho e Desenvolvimento

___.!L-t-
por servidoa designado para esseeíêtuâdo

Social

18.1 o contÍato será acompanhado e Íiscarizado por servidor designado pera secretaria do Trâbarho e
Desenvolvimento Social.
18-2 As decisóês e providências que ultrapassarem ê competência do servidor c,esignêdo deveráo ser
solicitadas ao ordenador de Despesês da secretâriâ do Trabalho e Desenvolvimento soõial êm tempo hábil
para a adoção das medidas conveniêntes.
18.3 A contratada deveÍá mantêr preposto, aceito pela sêcretaria do Trâbalho e Desenvolvimento social
durante o perÍodo de vigênciê do Conkâto, para representá-la administrativamente sempre quê for
necêssáriô
18.4 O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os bens fornecidos, podendo para isso,
18.4 1 Ordenêr a imediatâ retirada do local, bem como a substituiçáo de empregados da Conkatadê que
dificultar a sua fiscalizaçáo;
18.4.2 Notificar o Contratado, nos Gtsos em que ocorrerem akaso na entrega dos equipamentos e
materiais, divergências dos especificados no Editat e proposta Finêl do Licitante; quantidades diferentes dês
solicitadas na Ordem de Compra.
18.5 O acompanhamento e a Íscalização da execuÇào do contrato consistem na vêrificação da
conÍormidade da execução do objeto, de forma a assegurâr o peíeito cumprimênto do ajustê, qúe será
exêrcido por um ou mais representantes da Contratênte, especialmênte dêsignados, na formà dos êrts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
'18.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relâcionadas corn
a execuçâo do contrato, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
187 As dêcisóes e providências que ultÍapassarem a competência do representante dêvêráo ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
18.8. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão reatizadas peto(a) servidor(a) Antônia
Danielle Gomes Nunês, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de .t993.

í9.1. CabeÍá à CONTRATANTE:
'19.1.1. permitk acesso dos empregados da Contratada às dependências da Unidade Gestora para a
entrega dos equipamentos e materiais;
'19.1.2. impedir quê têrceiros forneçãm os êquipamentos e materiais, objeto destê pÍegáo;
19.1.3. prestar as informaçôes € os esclarecimentos que venham â ser solicitados pelos empregados da
Contratada;
1 9. 1 .4. devolver os equipamentos/materiais que náo apresentiarem condiçôes de serem utilizados;
'19.1.5. solicitar a úoca dos equipamêntoímateriais dêvolvidôs mediante comunicâção a ser feita pêto
Serviço de Almoxarifadoi
19.'1.6. solicitiar, por intêrmédio de AutorÉaÉo de Fornecimento expedida peto Serviço de Atmoxarifado, o
fornecimento dos equipamentos ê materiais, objeto da licitaçào;
19.1.7. Comunicâr à Contratada, qualquer irrêgularidade no íornêcimento dos equipamentos e matêíiâis e
inlerromper imediatâmente o fornecimênto, se for o câso.
1 9. 1 .8. E âquelas também previsias no Temo de Íeferência anexo do edital.
í9.2. C.borá à CONTRATADA:
19.2.1 responder, em relaÉo aos seus empregados, poí todas as despesas deconentes dos fornecimentos,
tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiçõês;
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d) indenizaçóes;

e) vales-refêiÉoi

0 vales-transporte; e
g) outras quê porventura vênhám a ser cÍiadas e exigidas pêlo Governo.
19.2.2 manlef os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgáo conkatênle, porém sem
qualquer vÍnculo emprêgatício com o órgãoi
'19.2.3. mantêr, ainda, os seus empÍegados ídentifcados por crachá, quando em trabalho. devêndo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinarês do órgáo contratante;
19.2.4. respitar as normas e procêdimentos dê controle e acesso às dependêncaas do órgão contrâtante;
'19.2.5. respondêr pelos danos causados diaetamente ao óagào contratânte ou a tercekos, decorrentes de
sua culpa ou dolo, duÍante o fomêcimento dos equipamentos e mateíiais, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidâde a fiscálização ou o acompanhamento pelo órgào contratantei
19.2.6. respondêr, ainda, por quaisquer danos causados diretiamente a bens de propriedade do órgão
contratânte, quando essês tenham sido ocasionados por seus emprêgados durante o íornecimento dos
equipâmentos e mâteriais solicitados;
19.2.7. eíetuar a entrega dos equipamêntos e materiais, objeto da AutorizaÉo de Forôecimento, de acordo
com a necessidade e o interesse do órgáo contEtiante no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis após o
recebimento da Autorizaçáo de Fomecimento. O prazo previsto neste item podeÉ seÍ pronogado, por iguêis
e sucessivos peíodoa, quando solicitado pela CONTMTADA, durante seu transcur§o e desde que ocorra
motivo justilicado, aceito pela CONTMTANTE e que náo prejudique o interesse público:
19.2.8. efetuar a úocâ dos equipamentos e materiais considerados sem condiçôes de utitizaÉo, no pEtzo
máximo de 02 (dois) dias úteis, contado do Íecebimento da comunicaÉo expedida pelo setor comF,etente;
19.2.9. comunicar âo seNidor compêtente do órgão contrâtante, por escrito, qualquer anormalidade dê
caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário;
19.2.10. a obrigaçáo de manter-sê, durante toda a êxêcuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigêçóes assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualifi€çáo exigidas na licitaÉo e no ato da
assinatura de @ntrato ou outro documento equivalente.

20-DASO

20.1. À CONTMTADA Éberá, ainda:
20.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obígaçóes sociais píevistos na
legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigando-sê a saldâtos na época própria, vez que os seus
empregados náo manteráo nenhum vínculo empregaticio com a contratante.
20.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obíigaçóes estabetecidas na
legislaÉo especÍfica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da esÉcie, Íorem vÍtimas os seua
empregados quando do ícmecimento dos equipamentos ê materiais ou em conexâo com ele, ainda quê
êcontecido em dependência da conkatante;
20.4. assumk todos os encârgos dê possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, rclâcionadas ao
fornecimento dos equipamentos e materiais, originariamente ou vinculada por prevenÉo, conexão ou
continência; e
20.5. assumir, ainda, a rêsponsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resuttantes da adjudicaÉo da
licitaÉo.
20.6. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condiçào anterior, náo
transfeÍe â responsabilidade por seu pagamento a contratante, nem podêrá onerar O Objeto da contrataçàO,
rêzào pela qual a contratadâ renuncia expressâmente a qualquer vÍnculo de solidariedade, ativa ou passivâ,
com a contratante,
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21.1. Deverá a Contratada observar, também, o s€guinte:
21.2. é expressamente proibidâ a contrataÉo de servidor pertencente ao Quadro de pessoal da contratânte
durantê â vigência do Contrâto;
2'1.3- é expressamente proibida, também, a veiculaçào de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorizaÉo da contratante;
21.4. é vedada a subcontrataÉo de outra empresa para o fornecimento dos equipamentos e mâteriais
objeto da(s) ordem(ns) de compra.

22. 1 . O pagamênto será realizado no prazo máximo de até 30 (kinia) dias, contados a partir da data finat do
perÍodo dê adimplemênto e do recebimênto da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bâncária, para
crédito em banco, agência e conta conênte indicados pelo contratado.
22.2. Considera-se ocorÍido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgáo contratante
atestar a execuÉo do objeto do contrato.
22.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverào ser efetuados no prâzo de até 5 (cinco) dl.3 úteis,
contados da data da apresentaÉo dâ Nota FiscauFatura, nos teÍmos do art. 50, s 30, da Lei nô 8.666, de
1993.

22.3. A Nota Fiscál deveÉ sêr oúigatoriamente acompanhada da comprovaÉo da regularidade íscâ|,
constatada por mejo de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistemâ,
mediante consultia aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à documentiaÉo mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666,
de 1993.

22.3.1. Constatando-se. junto ao SICAF, a situaçáo dê nregutaridade do fomecedor contratado, deveráo sêr
tomadas as providências previstâs no do art. 31 da lnstruÉo Normativa no 3, de 26 de abril de 2Oí8.
22.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância quê impeça a ljquidaÉo dâ
despesa, o pagamento ficará sobresiado até que â Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-s+á após a comp.ovagáo da regularizaÉo da situaçáo, nào
acarretando qualquer ônus para a Contratante:
22.5. Será considerada data do pagamento o dia êm que constar como emitida a ordem banéria para
pagamento.

22.6. Antes de câda pagamento à Contratada, será reálizada consulta ao SICAF pala veriÍicâr a
manutenção das condiçóes de habilitaÉo exigidas no edital ou, na impossibitidade de acesso âo reíerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo mencionada no art. 29 da Lei
no 8.666, de 1993.
22.7. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÉo tributárla previstâ na tegistaÉo aplicávet.
22.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nâcional, nos termos da Lei Complementar n. 123,
de 2006, náo sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e conkibuições abrangidos po. aquete
rêgimê. No entanto, o pagamento ícará condicionado à aprêsentaÉo de comprovação, por meio de
docúmento oficial, de que íaz jus ao tratamento tÍibutário favorecido previsto na referida Lei Complêmêntiar.
22.8. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con@nido, de
alguma forma, para tanto, íca convêncionado que a taxa dê compensaçáo Íinanceira devida pela
Contratante, entre a data do vêncimento e o eíetivo adimplemento da parcela, é calculada mêdiante a
aplicáç5o da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encárgos moratóriosi
N : Número de dias entre a data previstâ para o pagamento e a do efetivo pagamentoi
VP = Valor da paÍcela a se. paga.
I = Índice de compênsaÉo linanceira = O,OOO18|38, assim apuradol
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l= (TX) l= (6/ 100 ) l= 0 00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

23.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lêi no lO.52O, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
23.1.1. nào assinar o termo de mntrato ou acêitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do pÍazo de validade da proposta;
23.1.2. apresentar documentaÇào falsa:
23.'1.3. dêixar de entregar os documentos exigidos no certamê;
23. 1 .4. ensejar o retardamento da g(ecuÉo do objeto;
23.1.5. náo mantiver a pÍoposta;
23.1.6- cometer fraude fiscali
23.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
23.2. Considerâ-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de
participação, quanto ao enquadramento como MSEPP ou o conluio entre os licitantes, em quâlquer
momento da licitaÉo, mesmo após o enceraamento da fase de lances.
23.3. O licitantdadjudicatério que cometer qualqueÍ das infraçóes discriminadas nos subjtens anteriores
licaÉ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civit e criminal, às seguintes sançôes:
23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendídas como aquelas que náo acanetãrem prejuízos
significativos ao objeto da contrataÇáo;
23.3.2. Multa de í0% (dez por cento) sobÍe o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelâ conduta do
Iicitânte;
23.3.3. Suspensáo de licitar e impedimento de conhatâr coÍn o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administraçào Pública opera e atua concretamente! pelo prazo de até 02 (dol8) anos;
23.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o MunicÍpio e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até 05 (clnco) anos;
23.4. OeclaÍaçào de inidoneidade para licitar ou @ntÍatiar com a PreÍeiturâ Municipat de Sáo Beneditc/CE,
enquânto perdurarem os motivos determinântes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo
perante a pópria autoridade que âplicou a penalidade, que seÉ concedida semp.e que a Contratada
ressârcir a Contratante pelos prejuízos causadog;
23.5. A penalidade de multâ pode ser aplicâdâ cumulativamente com as demais sançóes.
23.6. Se, durante o processo de aplicaÉo de penalidadê, se houver indícios de práica de inÍraÉo
administrativa tipificãda pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato tesivo à administração
públicã nacional ou estrangeira, cópias do processo administratjvo necessárias à apuraçáo da
responsabilidade da empresa deveéo ser remetidas à autoridade competente, com despacho
íundamentiado, para ciência e decisão sobre a êventual instauraÉo de lnvestigaÉo preljminar ou processo
Administrativo dê ResponsabilizaÉo - PAR.
23.7. A apuração e o julgamento das demais infraçóes administÍativas náo consideradas como ato lesivo á
Administraçào Pública Nacional ou estrangeha nos termos da Lei n.'12.846, de 10 de agoío de 2013,
seguÍão seu ito normal na unidade administrativa.
23.8. O processamento do PAR náo inteíere no segúimento rêgular dos processos âdministrâtivos
êspêcÍficos para apuraÉo da ocorrência de danos e prejulzos à AdministraÉo Pública, rêsullantês de ato
lesivo cometido por pessoa juídica, com ou gem a padicipaçáo de agente público.
23.9. Caso o valor da multa nào seja súciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do ticitante,
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor rêmanêscente ,udicialmente, conÍorme artigo 419 do Códjgo
Civil.
23.10. A aplicaçào de qualquer das penalidades previstas realizar-sê.á êm procêsso administrativo que
assegurará o contraditório e a amplâ defesa ao licitante/adjudacatário, obseívandese o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
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23. 1 'l . A autoridade competente, na aplicaçáo das sançóes, lêvará em consideraÉo a gravidad+ da conduta
do infrator, o caráter educativo dê pena, bem como o dano causado à Administrâção, observadô o princípio
de proporcionalidâde.
23.12. As penalidades sêrão obrigatoriamente registrâdas no SICAF.
23.13. As sançôes por atos praticados no decorÍer da contrataÉo estilo previstas no Edital, Termo de
Refeência e Minuta do Contrato.

24 - Dos REcuRsos FINANcEtRoS E oRÇAMENTÁR|os

24 I A despesa estimada correrá à conta da dotâçáo orçamentáraa dâ SECRETARTA DO TRABALHO E
DESENVOLVII\4ENTO SOCIAL do Municlpio de Sáo Beneditc,/CE, com recursos previstos nas seguintês
clâssificações:

Unldade Orçamentánê: Exêrcício 2023 Projeto 06O4.OA.U'1.0231.2.060 Gerenciamênto e Manutenção do
Fundo Municipel dos Direitos do ldoso, Classifrcação Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
pêrmenente Subelêmentor ,1.4.90.52.99 Outros mateÍieis permanenles Fonte de Recursos .Í501000000

Outros Rêcursos Não Vinculados.

Unidade Orçamentária Exercício 2023 P.ojêto 0604.08.24í.023í.2.060 GeÍenciamento e Menutenção do
Fundo Municipal dos Oirêitos do ldogo, ClassificaÉo Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
Sirbelemento: 3.3.90.30.99 Outros matedeis dê consumo. Fonte de Recursos: 150,1000000 Outros
Recursos Não Vinculados.

Unrdade OrÇamentária: Exercicio 2023 Projeto 0604.08,241 ,0231 .2,060 Gercnciamênto e Manutenção do
Fundo Municipal dos Direitos do ldoso, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Mâterial de consumo
Subelemênto: 3.3.90.30.0í Combustiveis e lubriÍicantes auiomotivos Fonte de Recursos: ,501000000
Oulros Recursos Não Vinculados,

25.1. Até 03 (três) dias úteis ântes da data designadê parâ a abertuÍa da sessáo públicâ, quatquêr pessoa
podêrá impugnar este Edital.
25.2. A impugnação poderá ser realizâda por forma elekônica, pelo e-mail: cplsâobenedito@gmail.com, ou
por petição drrigjdê ou protocolada no endereço da PÍefeitura Municipal de Sáo Benedito/CE sediada na
Rua Pêulo l\,,larques, no 378, Bairro: Centro, CEP: 62.370-000, Sáo Benedito/CE.
25.2 '1. As impugnaçôes seráo recebidas dentro do horário de expediente da unidêdê administrativa.
25.3. Caberá ao PregoêÍo, auxiliado pelos responsávêis pelê elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
dêcidir sobrê a impugnâçáo no pra2o de até 02 (dois) diês úteis contâdos da data dê rêcebimento da
impugnação.

25.4 Acolhidâ a impugnação, será deínida ê publicada nova data para a realizaçáo do certamê.
25.5. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes â este procêsso licitatório deveráo ser enviados ao
PÍegoeiro, até 03 (três) dias úteis ântêriores à data designada para abertura da sessão públjca,
exclusivamente por mêio êlêtrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
25.6. O prêgoeiro responderá aos pedidos de êsclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e podêrá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital ê dos anexos.
25.7 As impugnaçôes e pedidos de esclêrecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
25 7.1. A concêssáo de efeito suspensivo à impugnaÇão é mêdida excepcional ê devêrá ser motivade pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
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26 1 Da sessáo públ ca do Pregão d vutgaÊse á Ata no s stema e etÍônico

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimehtos serão divulgadas pelo sistema
participantês e a administ.aÉo.

26 2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supetuenaente que impeça a reatização do
certame na data marcada, a sessão será automêticamente transferida para o primeiro dia útil subsequênte,
no mesmo horário anteriormênte estabelecido, desde que não haja comunicação em conkário, pelo
PÍegoêÍo.
26.3. Todas as referências dê tempo no Editá|, no aviso e durante â sessáo pública obsêrvaráo o horário de
Brasilia - DF.
26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanâr êrros ou falhas quê não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua vâlidade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata ê acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia parê íns de
habilitação e classiíicaçáo.
26.5 No(s) atestado(s) devem estâr explícitost a identificêção da pessoa jurídica que êstá fornecendo o
atêstado e a especiÍicaçáo dos serviços ou fornecimentos executados ou em execução. poderá ser
necessário daligenciar a pessoa juÍidica indicêda no Atestado de Capacidade Técnica, visando obter
informações sobre o fornecimento prestado;
26.6. Os documentos necessários à habilitação quando estiverem desatualizados no Sistema SICAF ou
quando não estiverem nele contemplados, deverão sel enviados, em conjunto com ê apresentaçáo dâ
proposta

26 7. Caso o SICAF não contemple todo o objêto deste Pregáo, encaminhâr o Contrâto Social da empresa
ou outro documento emitido por ó.9áo público que contempte o objeto, para efeitos de diligência;
26.8 A homologação do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contratação.
26.9. As normas disciplinadoras da lcitaÉo sêráo sempre interpaetadas em favor da ampliação da disputa
entrê os intêressados, desde que não comprometam o intêresse da Administração, o princÍpio da isonomia,
a finalidade e a segurança da conkâtaçáo.
26.10. Os licitantes âssumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas propostas ê â
Administrâçáo não será, em nenhum caso, responsável por êsses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitâtório.
26.11. Na contagêm dos prazos estâbêlecidos neste Edital e seus Anexos, êxcluir-se-á o diê do,nício e
incluir-sê-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expêdiente na Administrâçào.
26.12. O desatendimento de exigências formãis não êssenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o êprovêitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
púbiico

26.13. Em caso de divergência enke disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peÉs que
compóem o processo, prevalecerá âs deste edital, bam como as discotdânclas êntÍe as êspeciíicaçóe3
do objoto no aiatêmâ êlêtrônico e neste Edital, prcvâlêcerão as constantes nestê êdilâ|,
espêcialmentê a9 do Anexo l- Termo dê RoÍorôncia.
26 14 O edital está disponibilizado, fla íntegra, no endereço elekônico: www.oov.brlcomoras e no portal de
Licitaçôes do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará: www.licitacoes.tce.ce.gov.br, e
também poderão ser obtidos na sêdê da Prefeitura Municipêl de São Bênedito/CE, no endereço Rua Paulo
Ivarques, no 378, Centro, São Benedito/CE, nos dias útêis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo
endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo permaneceráo com vista írênqueada aos
interessados.
26.15 PaÊ dirimir quaisquer questôes decorrentes da licitaÉo, nâo resolvidês na esfera administrativa,
seíá competênte o foro da Comarca dê Sáo Benedito/CE.
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São Benédito

26 16. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anêxos:
26 16 1, ANEXO I.TERMO DE REFERÊNCIA;
26 16 2. ANEXO r.A- ESpECtFtCAÇÕES TÉCNtCAS DO OBJETO;
26 16,3 ANEXO II _ I\4ODELO DE PROPOSTA;
26 16,4, ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.
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São Bênedilo/CE. 10 de Maio de 2023
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